
 

 

AUTUAÇÃO 

 

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO, nomeados pela Portaria n° 001/2023 da 

Câmara Municipal de Araporã – MG, reunidos na sala de reuniões desta casa de leis, 

situada na Rua Antônio Galé, nº 48, Alvorada, Araporã – MG, CEP: 38.435-000, telefone: 

(34) 3284-9403, e-mail assessoriacamaraarapora@gmail.com, site: 

www.arapora.mg.leg.br, de conformidade com o que dispõe o caput do artigo n. 38 da Lei 

n.8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/94 de 8 

Junho de 1.994, resolvem  autuar  sob  o  número: 002/2023, o competente edital de 

Pregão Presencial que visa registrar preços para aquisição de computadores, 

conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 002/2023 

TIPO Menor Preço 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço por Item 

INTERESSADO Câmara Municipal de Araporã - MG 

 

OBJETO 

Registro de preços para fornecimento de 

computadores 

DATA/HORÁRIO DA 

REALIZAÇÃO DO CERTAME 

Data: 08/03/2023 

Horário: 14h00min 

NORMAS LEGAIS 

Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 

7.892/2013, Lei 8.666/1993 e Lei Complementar 

123/2006. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO 
Rua Antônio Galé, nº 48, Bairro Alvorada, Araporã - 

MG 

CONSULTAS AO EDITAL 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados 

no site oficial e na sede da câmara municipal de 

Araporã - MG, devendo os interessados trazer 

CD/DVD ou Pen Drive para que o Edital seja 

fornecido.   

Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, 

automaticamente, transferido para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local. 

O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

cuja minuta encontra-se prevista no Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital. 
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I. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação, na modalidade PREGÃO, tipo “Menor Preço”, sob o 

julgamento de menor preço por Item, objetiva registrar preços para fornecimento de 

computadores, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente 

ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

Edital.  

2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o CONTRATANTE não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada. 

2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e 

os membros da Equipe de Apoio. 

 2.6. De acordo com o que estipula o art. 56 É vedada a participação de empresas: 

2.6.1. Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública 

e, caso participe do processo licitatório, estará (ao) sujeita(s) às penalidades previstas 

no Art. 97, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 

 2.6.3. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

2.6.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

firma licitante. 

 2.7. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor ou dirigente 

da Câmara Municipal de Araporã - MG, bem como as empresas cujos sócios, 

administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma (art. 9º Lei 8.866/93). 

2.8. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

2.9. A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação 

impressa em Papel tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da 

folha, para melhor organização interna processual, salvo motivo justificado. 

 

III. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O interessado e/ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a Pregoeira, com 

os documentos de credenciamento fora dos envelopes 01 e 02, para proceder à respectiva fase 



 

 

inicial do Pregão, munido dos documentos que o credencie a participar do presente certame. 

Deverá ser apresentado, ainda, a planilha de credenciamento fornecida pela Administração, 

devidamente preenchida conforme orientações do ANEXO VII. 

3.2. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto aa Pregoeira por 

meio de instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 

I – No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, 

dirigente, sócio-gerente, etc.), deverão ser apresentados: a carteira de identidade do 

representante e o instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato 

social ou estatuto), nos quais deverão constar os poderes necessários à assunção de 

obrigações em nome da pessoa jurídica e, em se tratando de Sociedades Civis, 

acompanhado de prova da Diretoria em exercício. Se o representante for sócio não 

detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou praticar atos de 

administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser 

o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes 

necessários. 

II – Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento de 

mandato respectivo (sugerindo-se apresentação do Anexo II – Carta de 

Credenciamento) com a firma do outorgante reconhecida. Juntamente com os 

documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar documento (contrato 

social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do mandante para a outorga das 

faculdades constantes da credencial, observando que se o mandante não for detentor 

de poderes para isoladamente praticar atos de administração, os demais sócios 

participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da 

empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários ou assiná-los conjuntamente. 

3.2.1. Em ambos os casos deverão ser apresentados documentação pessoal 

do(s) sócio(s)/gerente(s)/diretor(es) ou que esteja(m) investido(s) na 

Administração da empresa:  

 I – RG (C.I), CPF/MF e/ou Carteira de Identidade Profissional e/ou 

C.N.H, sendo vedado qualquer outro. 

3.3. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por 

todos os atos e efeitos previstos neste edital. 

3.4. As Empresas incursas na prerrogativa da Lei 123/2006 deverão apresentar 

Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista no citado diploma legal, que poderá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo VI deste Edital, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura, juntamente com 

esta apresentar obrigatoriamente também Certidão da Junta Comercial comprobatório de seu 

enquadramento como ME ou EPP, conforme disposição do art. 3º da Instrução Normativa do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DREI nº 36 de 03.03.2017, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias, ou Comprovação de Inscrição como Optante pelo 

Simples Nacional, esta também com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias 

consecutivos. 

3.5. Todas as licitantes presentes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe 

de Apoio, antes da entrega dos envelopes a Declaração do Anexo IV (Declaração de 

Cumprimento dos requisitos previstos em Edital), para cumprimento do previsto no inciso 



 

 

VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

3.6. Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados no Item III – Da 

Representação e do Credenciamento terão poderes para formular verbalmente, na sessão, 

novas propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar a ata onde estará 

registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame em nome da Proponente. O Licitante que se retirar antes do término da sessão 

considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da 

Pregoeira.  

3.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras Proponentes.  

3.8. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 

devidamente credenciado, apresentando para tanto todos os documentos solicitados neste 

item, mesmo que já constem nos autos. 

3.9. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são dispensados 

na fase de habilitação. 

 

IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, 

devidamente fechados de forma indevassável e vistados no fecho. 

4.2. O(s) licitante(s) que optar(em) pelo envio via correio de sua documentação, 

salienta-se que a mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início da Fase de 

Credenciamento. Caso em que, a documentação acima estipulada e a Declaração (Anexo IV – 

Declaração de Pleno atendimento aos requisitos do Edital), nos termos do art. 4º. Inciso VII 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 deverá ser enviada dentro de envelope próprio 

(sobrecarta), separados dos envelopes de Proposta e Habilitação, aos cuidados da Pregoeira, 

sob pena de desclassificação. (Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope maior todos 

os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não 

sejam separados durante a recepção dos mesmos). 

 

V – DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

5.1. No Envelope “Proposta de Preços” constarão a carta-proposta, contendo inclusive 

as especificações dos objetos de acordo com o Termo de Referência parte integrante desse 

procedimento a qual deverá ainda:  

  5.1.1. Indicar em seu anverso: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ - MG 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

PREGÃO Nº _____/______ 

 



 

 

5.1.2. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo expressões 

técnicas de uso corrente, claramente redigidas, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, de preferência rubricando-se todas as 

folhas pelo representante legal da Proponente. E deverá, também, ser elaborada 

conforme orientações do ANEXO VII, sendo salvo em CD, DVD e/ou pen drive, 

que será entregue no dia da realização da licitação, devido à utilização de sistema 

computadorizado. 

5.1.3. Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, 

número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone e e-mail (todas as comunicações serão 

realizadas pelo endereço eletrônico, considerando válidas as solicitações por ele 

encaminhadas), bem como, a qualificação do representante do Licitante, para fins de 

assinatura do contrato, quando for o caso.  

5.1.4. A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, será contada da data de abertura do envelope “proposta”, porém 

caso não conste expressamente a validade da proposta, será considerado o prazo 

de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 6º da Lei 10.520/02.   

5.1.5. SER APRESENTADA COM PREÇOS EXPRESSOS EM MOEDA 

CORRENTE NACIONAL, DISCRIMINANDO OS OBJETOS, VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS EM ALGARISMO E O VALOR TOTAL GLOBAL DE 

SUA PROPOSTA POR EXTENSO. No preço ofertado deverão estar incluídas 

todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, impostos, taxas, 

encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma 

seguinte: 

a1.) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá 

o menor destes. 

5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço ser fornecido sem 

ônus adicionais. 

5.3 As comunicações entre o contratante e o licitante serão realizadas através do 

e-mail e fax apresentados na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as 

notificações encaminhadas por estes meios. 

5.4 As propostas que não contiverem e-mail e/ou fax para comunicação estarão 

sujeitas à desclassificação, salvo possibilidade de suprir tal irregularidade, devendo o 

representante da licitante firmar declaração indicando o e-mail e fax para tal finalidade. 

  

VI. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

6.1. No(s) Envelope(s) “Documentos de Habilitação” constarão os documentos 

exigidos neste edital e ainda:  



 

 

  6.1.1. Indicar em seu anverso: 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ - MG 

PREGÃO Nº ______/________. 

 

6.2. Será exigida dos licitantes a seguinte documentação, em cópia autenticada ou em 

cópia juntamente com a apresentação dos originais: 

A - Relativa à Habilitação Jurídica; 

B - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

C – Relativa à Qualificação Econômico-financeira; 

D - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO V) e Declaração de 

Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III); 

 

6.2.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, com o número do CNPJ preferencialmente, e com 

endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

 

6.2.1.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

com o numero do CNPJ da matriz, ou; 

6.2.1.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com 

o numero do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa 

de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento 

que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha 

o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização, ou; se o licitante for a matriz e a 

prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número do CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente. 

6.2.1.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o 

número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, forem emitidos somente em nome da Matriz. 

 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

A.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 



 

 

documentos de eleição de seus administradores; 

A.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de composição da diretoria em exercício; 

A.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

A.5. O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, quando especificado em seu corpo. 

 

B - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

B.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ. 

B.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante, 

apresentada mediante documento próprio ou equivalente, na forma da lei. No caso do Estado 

a referida Certidão só terá valor apresentada em conjunto com a Certidão Negativa de Débito 

da Dívida Ativa do Estado. (www.receita.fazenda.gov.br).  

B.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) (www.caixa.gov.br). 

B.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 

de 2014. 

B.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

 

C - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

C.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa física, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

6.3. A comprovação de Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste 

certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, no entanto, apresentar 

os documentos elencados nos subitens B.1, B.2, B.3, B.4 e B.5 deste Edital, mesmo que 

apresentem alguma restrição; 

6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

Edital, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 

adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 

em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/


 

 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

6.6. A não regularização da documentação, implicará decadência do direito à(s) 

contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebrar(em) a(s) contratação(ões) ou revogar a licitação. 

6.7. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

a) No caso de participação de Cooperativas estas deverão ser constituídas conforme 

Lei nº 5.764/71, desde que comprovem todos os requisitos de HABILITAÇÃO descritos 

neste edital, salvo aqueles que a própria lei os dispensar. Estando dispensadas de 

apresentação da documentação, devem declarar e comprovar que se encontram 

dispensadas, na forma da Lei, devendo mencionar o respectivo número da referida lei e, se 

assim não o fizer serão julgadas inabilitadas. 

b) As cooperativas deverão apresentar também os seguintes documentos como 

requisito de habilitação:  

   I – Ata de fundação; 

  II – Comprovação expressa, de que a Cooperativa pode prestar serviços a não 

cooperados; 

III – Regimento interno; 

IV – Regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

  V – Ata de sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o 

objeto deste certame, se vencedora; 

VI – No estatuto social deverá ser previsto que a Assembleia Geral é órgão máximo 

da sociedade e deve deter poderes de revisão sobre os atos da Diretoria.  

6.8. Não serão aceitos pela Comissão de Pregão quaisquer documentos ou os 

envelopes “de Proposta” e “Documentação”, antes ou após os horários estabelecidos neste 

Edital. 

6.9 – Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela 

Equipe de Apoio perante o site correspondente.  

6.10 - Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 

editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira 

considerará a Proponente inabilitada.  

6.11 - Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 

VII. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

7.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o 

Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do Pregão.  

7.2. Acolhida a petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a 

confecção de Proposta de todos os licitantes, será designada nova data para a realização do 



 

 

certame. 

7.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

7.4. Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará no 

Departamento de Licitação, onde as licitantes poderão ter vista dos autos, na forma do Art. 

109 §5º, da Lei 8.666/93. 

7.5. As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 

7.6. A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será comunicada via e-

mail e afixada no Placar da Câmara Municipal de Araporã e ficará disponível aos interessados 

na Sala da Comissão Permanente de Licitações até a data de abertura dos envelopes 

 

VIII. DA SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 – A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, 

conforme Item 3 deste. 

8.2. Estando de posse da relação dos Licitantes credenciadas, a Pregoeira fará 

divulgação verbal dos interessados, sendo que, os Proponentes credenciados poderão ofertar 

lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de 

Preços” e “Documentos de Habilitação”.  

8.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas 

conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica 

pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes.  

8.4. Cumprido o Item 5.1, serão desclassificadas as propostas que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  

b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são 

coerentes com os de mercado; 

c) Apresentarem proposta alternativa, ou oferta de vantagem baseada na 

proposta das demais Licitantes.  

8.5. Para fins de classificação das propostas, será considerado o preço global. 

8.6. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e 

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.7. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.6, 

serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

 8.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 

verbais conforme item 8.7, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos 

Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 

iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  

8.9. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o 



 

 

que definirá a sequência dos lances seguintes. 

8.10. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 

8.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará a exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.12. A Pregoeira poderá negociar com o Licitante excluído da participação dos lances 

verbais, na forma do item 8.11, caso o Proponente vencedor seja inabilitado, observada a 

ordem de classificação. 

8.13. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que os lances verbais 

ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta de menor preço por item. Portanto, não havendo fases de 

lances, não haverá “Direito de Preferência”. 

8.13.1. Para efeito do disposto no subitem 8.8 acima, ocorrendo o empate, 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

8.13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de 

menor preço por item para determinação da ordem de oferta dos lances; 

8.13.1.3. Não ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa 

ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 8.13.1.2 acima, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 8.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.13.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 8.13.1 acima, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar menor preço item. 

8.13.1.5. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos 

previstos nos subitens 8.13.1 a 8.13.1.4 acima, será considerado o valor 

apresentado pela proposta originalmente de menor preço. 

8.13.1.6. O disposto nos subitens 8.13.1 a 8.13.1.5 acima somente se 

aplicará quando o menor preço por item inicial não tiver sido apresentado por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades cabíveis.  

8.15. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a 

Pregoeira poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço.  

8.16. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço por item.  

8.17. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 

motivadamente a respeito. 



 

 

 8.18. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo Licitante que a tiver formulado.  

8.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

Proponente vencedora sendo-lhe adjudicados os objetos deste Edital pela Pregoeira. 

8.20. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira negociará 

diretamente com o Licitante melhor classificado e, se a oferta for aceitável, examinará o seu 

envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado os 

objetos deste Pregão.  

8.21. Na ocorrência do disposto no item 8.17, a Pregoeira poderá negociar diretamente 

com a Proponente para obtenção de melhor preço.  

8.22. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, Licitantes 

Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 

Proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão.  

 

IX DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da 

sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada 

resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará 

a decadência do direito de recurso.  

9.2. O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 

manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a 

declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 

escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade Superior, por intermédio 

da Pregoeira, que prestará as informações no prazo de 03 (três) dias úteis, cabendo à 

Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo. 

  9.3. O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela Autoridade Superior, importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Pregoeira, procederá à adjudicação do objeto à 

Proponente vencedora.  

9.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  

9.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e será afixada no Placar da Câmara 

Municipal de Araporã - MG. 

 

X. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço 

por Item. 



 

 

10.2. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados na 

Câmara Municipal de Araporã - MG, na sala da Comissão Permanente de Licitações, para 

intimação e conhecimento dos interessados.  

 

XI. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será feito mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 

correspondente dos objetos entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em 

até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte ao do fornecimento. 

11.2. Caso o produto entregue não corresponda ao que foi licitado, a empresa 

vencedora fica obrigada a se encaixar nos moldes solicitados por servidor designado para tal, 

caso em que, o pagamento ficará suspenso até que seja atendida a solicitação. 

11.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos previstos na 

Lei 8.666/93. 

 

XII. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Entregar os objetos, descritos no Formulário de Proposta, que poderá a qualquer 

tempo, sem aviso prévio, ser vistoriado por esta ADMINISTRAÇÃO, ficando o contrato 

rescindido se verificado qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos. 

12.2. O Licitante vencedor deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na 

prestação de serviço, objeto deste edital, ficando sujeito à multa em caso de 

descumprimento. 

12.3. O descumprimento de qualquer das obrigações do Licitante vencedor implicará 

na aplicação de multa correspondente, de acordo com as normas estabelecidas em contrato. 

12.4. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 

fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total da 

Ata de Registro de Preço; 

12.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da confecção da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão 

chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se 

o desistente às penalidades constantes neste edital; 

12.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 

retomada. 

12.7. Cabe, ainda, ao licitante se submeter às Cláusulas da Ata de Registro de 

Preços, que se encontra no Anexo VIII deste Instrumento convocatório. 

 

XIII. DAS PENALIDADES 

13.1. Em caso de descumprimento Contratual ou qualquer outro tipo de inadimplência 

por parte da(s) Licitante(s) Vencedora(s) serão aplicadas as penalidades de acordo com 

previsão da Lei 10.520/2002 e 8.666/1993 e alterações posteriores. 

 



 

 

XIV. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira, e a vista do relatório de 

julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência acerca do 

procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 

fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela; 

14.2. A decisão da autoridade competente será afixada em mural da sala de Licitações 

da Câmara Municipal de Araporã - MG; 

14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços/fornecer os 

produtos no prazo estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 

remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 

 

XV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. É facultada aa Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

 15.2. Fica segurada a Autoridade Superior competente, mediante justificativa 

motivada, o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente 

licitação ou revogá-la em um todo ou em parte.  

15.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

15.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do 

objeto ora licitado, sem expressa anuência do Contratante. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na câmara municipal. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta:  

15.7.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não 

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 

importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  

15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura ata 

de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente.  

15.9. A Administração poderá, até a assinatura o Contrato, expedição da Autorização 

de Compra ou Ordem de Execução de Serviço, inabilitar o licitante, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao 

julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 



 

 

econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, a Pregoeira convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 

diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope 

“Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora, podendo apresentar o(s) 

documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

15.10. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo na 

Comissão Permanente de Licitações desta Câmara municipal no endereço anteriormente 

mencionado até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de 

Preços” e “Documentos de Habilitação”.  

15.11. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, aa 

Pregoeira, em dias de expediente, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anterior à data de 

julgamento desta licitação. 

15.12. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 

competente o de Araporã-MG, com exclusão de qualquer outro.  

 

Araporã – GO, 14 de fevereiro de 2023. 

 

WALDIVINO JOSÉ DE LIMA          

Presidente Câmara Municipal de Araporã  

 

SANDRA FREITAS SANTOS 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Este termo de referência tem por objetivos:  

 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado;  

b) Estabelecer método de planejamento gerencial das atividades;  

c) Estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição; 

d) Estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem 

observadas durante o cumprimento do contrato. 

 

1. OBJETO 

            O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição de 

equipamentos de Tecnologia da Informação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

              A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

             O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas no edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. TABELA DE ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO QTD. VALOR ESTIMADO 

1 Computador Tipo 1 25 R$ 10.529,00 

2 Computador Tipo 2 15 R$ 10.692,93 

 

Item 1: Computador Tipo 1 [Quantidade: 25 unidades] 

1. Processador: 

a. O processador ofertado, deverá ser integrante da última ou penúltima geração mais recente, 

disponibilizada pelo fabricante do processador. 

b. Processador com arquitetura x86 e tecnologia de fabricação de no máximo 14nm. 



 

 

c. Possuir instruções AVX 2.0 e extensões de virtualização. 

d. Possuir no mínimo 12 (doze) núcleos físicos e 20 (vinte) threads em um único processador. 

e. Possuir memória Smart Cache de no mínimo 25MB. 

f. Possuir controladora de memória integrada de 2 (dois) canais, compatível com DDR4. 

g. Deverá possuir potência básica de 35 Watts. 

h. É obrigatório informar o modelo do processador ofertado na proposta. 

 

2. BIOS: 

a. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. O fabricante do 

computador deverá direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança, 

adaptabilidade e manutenibilidade do conjunto adquirido. Deverá ser apresentado, juntamente 

da proposta comercial, documento do fabricante comprovando tal solicitação; 

b. O fabricante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as atualizações de 

BIOS, devendo a aplicação permitir atualização online por meio do sistema operacional; 

c. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa ser consultado 

por software de gerenciamento; 

d. BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento 

remoto 

e. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e saída do 

equipamento como portas USB; 

f. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board. 

g. Permitir a atualização de BIOS através da própria BIOS, com a utilização de um cabo de 

rede conectado à internet. 

h. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades de 

armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível 

pela BIOS; 

i. A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 

automaticamente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização. 

j. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware 

Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 

“Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em 

conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. 

k. Deve suportar funcionalidade que permita acessar e controlar o vídeo, o mouse e o teclado 

dos usuários, dando acesso gráfico também à BIOS e ao POST, independentemente do estado 

ou versão do Sistema Operacional, através de protocolo TCP/IP. Todo o hardware necessário 

para suportar esta funcionalidade (placa-mãe, placa de rede e processador) devem possuir 

suporte a tal funcionalidade. 

l. Suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou "Out of Band" 

com firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar informações configuração e 

status do equipamento, mesmo quando este estiver totalmente desligado, com o sistema 

operacional hibernado ou inoperante (mas com cabo energizado e conectado a rede), mesmo 



 

 

que por motivo de falha. 

 

3. Placa Mãe: 

a. A placa mãe deverá ser de fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo 

fabricante do equipamento, não sendo aceitas personalizações. Deverá ser apresentado, 

juntamente da proposta comercial, documento do fabricante comprovando tal solicitação. 

b. Deverá possuir chip de segurança no padrão TPM no mínimo na versão 2.0, integrado à 

placa mãe. 

 

4. Memória: 

a. Deve possuir 16GB (dezesseis gigabytes) de memória instalado, com frequência efetiva de 

3.200 MHz ou superior, do tipo DDR4, em um único módulo; 

b. Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante e devem ser idênticos em 

marca/modelo para cada equipamento fornecido; 

c. Possuir no mínimo 2 (dois) slots e expansibilidade para até 64GB (sessenta e quatro 

gigabytes). 

 

5. Armazenamento: 

a. Deve possuir um disco sólido SSD de 512Gb PCIe NVMe M.2; 

b. Deve suportar a instalação de um disco adicional PCIe NVMe M.2. 

 

6. Kit Teclado e Mouse: 

a. Deve possuir kit teclado e mouse sem fio, o qual possua um único receptor USB. 

b. O teclado sem fio deve ser no Idioma padrão Português (Brasil) ABNT2, com teclas 

multimidia (exemplo: aumentar/diminuir volume, alto-falante mudo, reproduzir/pausar) e 

ajuste de inclinação. 

c. Mouse sem fio com tecnologia ótica, de conformação ambidestra, com no mínimo 3 botões 

(sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução mínima de 1600 DPI; 

d. O teclado e mouse sem fio deverão possuir indicador de bateria; 

e. O kit teclado e mouse deverão ser da mesma marca do fabricante do computador; 

f. Devem ser mantidos os padrões de cores do gabinete para o kit. 

 

7. Fonte de Alimentação: 

a. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 

180W. 

b. Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento; 

c. O equipamento (desktop) deverá estar em conformidade com o padrão ENERGY STAR 

versão 6.1 ou superior ou com certificados de normas brasileiras equivalentes, como o Anexo 



 

 

E da Portaria 170/2012 do INMETRO; 

d. Acompanhar cabos, conectores e todos os acessórios necessários para o funcionamento do 

computador. Fornecer cabo de energia padrão NBR 14136. 

 

8. Gabinete: 

a. Do tipo Micro Form Factor, com volume máximo (obtido pela multiplicação da 

profundidade, largura e altura máximos, considerando o equipamento na posição horizontal 

(desktop) de 1.200cm3;  

b. O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, 

não sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer); 

c. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica e com acabamento interno sem 

superfícies cortantes. Única exceção aceita será a parte frontal do mesmo. 

d. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas). 

e. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do 

computador ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete. 

f. O gabinete deverá possuir o furo (slot) padrão Kensington ou similar para a utilização de kit 

de segurança de mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou à mesa de trabalho, sem 

adaptações; 

g. Não serão aceitos conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da tampa; 

 

9. Interfaces e portas de comunicação: 

a. Slots de expansão: 2 (dois) slots padrão M.2, 2 (dois) slots tipo SDRAM DDR4 para 

expansão de memória em até 64GB; 

b. Possuir controladora de vídeo integrada a placa mãe com compartilhamento de memória; 

c. Deve oferecer, no mínimo, 2 (duas) saídas gráficas, sendo elas DisplayPort ou HDMI. Caso 

o equipamento ofertado não possua uma destas interfaces, deve ser fornecido adaptador do 

mesmo fabricante do equipamento. 

e. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de rede padrão RJ-45 integrada, com a possibilidade de 

operar a 10, 100, 1000Mbps (com reconhecimento automático de velocidade), com suporte a 

Wake-Up on LAN e PXE 2.1 

f. Possuir placa de rede sem fio “Wireless” Dual Band 2x2, em conformidade com o padrão 

802.11ax, antena interna e Bluetooth 5.1. 

g. Possuir controladora de áudio de alta-definição integrada. 

h. Deverá possuir alto-falante interno integrado ao gabinete e possuir a capacidade de 

reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e alarmes gerados por problemas de 

inicialização. 

i. Possuir, no painel frontal, um conector universal ou combo de áudio; 

j. Possuir, no mínimo, 6 (seis) portas USB 3.2 ou superior. Dentre as 6 (seis) interfaces, 2 

(duas) delas deverão ser frontais, sendo 1 (uma) USB Tipo-C (frontal). 

 



 

 

10. Sistema Operacional e Softwares 

a. Deverá acompanhar o equipamento licença OEM do sistema operacional Microsoft 

Windows 11 Professional de 64 bits, ou versão mais recente, no idioma Português-Brasil. 

b. Deverá ser fornecido kit de recuperação em USB, utilizável pelo computador, contendo os 

drivers e o sistema operacional, com sua respectiva licença de uso, ou a imagem do disco 

rígido com o sistema operacional e drivers já instalados. Deverá ser entregue uma unidade por 

equipamento com identificação externa do seu conteúdo e proteção contra gravação. Esta 

solicitação visa proteger o extravio ou o uso do disco USB para outros fins. 

c. Alternativamente, será aceito solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema 

Operacional através da BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema 

Operacional inoperante ou inacessível. 

d. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento. 

e. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, 

firmwares e BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da 

rede. 

f. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo 

atualizações do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance. 

 

11. Monitor 

a. O monitor deve obrigatoriamente ser do mesmo fabricante do computador, não sendo 

aceitos monitores de fabricantes diferentes. 

b. Monitor TFT LCD (matriz ativa) com iluminação LED, superfície da tela antirreflexo, área 

visível de no mínimo 23.8 polegadas e formato Widescreen (relação de 16:9); 

c. Possuir resolução de no mínimo 1920 x 1080 pixels a 60 Hz; 

d. Possuir brilho de no mínimo 250cd/m² e taxa de contraste típico de no mínimo 1000:1; 

e. Possuir Pixel Pitch de no máximo 0,28mm (horizontal e vertical); 

f. Possuir ajustes de altura, inclinação e rotação; 

g. Deve possuir tempo de resposta de no mínimo 5ms; 

h. Suportar montagem VESA; 

i. Possuir slot para trava de segurança; 

j. Possuir no mínimo 3 (três) portas de vídeo, sendo 1 (uma) porta do tipo Display Port e 1 

(uma) porta HDMI (não será aceito a utilização de adaptadores ou conversores). O cabo de 

comunicação (HDMI e/ou DisplayPort) com o microcomputador deverá ser fornecido junto 

com o equipamento. 

k. Possuir, no mínimo, 4 (quatro) portas USB 3.2 integradas ao monitor, não sendo aceitos 

adaptadores. 

l. Fonte de alimentação interna suportando faixas de tensão de 100-240VAC em 50-60 Hz; 

 

12. Acessórios: 

a. Deve acompanhar um suporte com função de acoplamento do gabinete desktop na parte 



 

 

posterior do monitor, o qual deverá ser do mesmo fabricante do computador e monitor. 

b. O suporte não poderá interferir nos ajustes de altura, inclinação, rotação e giro nativos do 

monitor. 

c. O suporte deve permitir a substituição e/ou remoção do computador sem a utilização de 

ferramentas (tooless). 

d. O suporte deve possuir sistema de proteção para os cabos que serão conectados na parte 

posterior do gabinete. 

f. O suporte deve ainda possuir um sistema para gerenciamento de cabos. 

g. Além do suporte indicado acima, deverá ser entregue um estabilizador de, no mínimo, 

500VA, bivolt e com mínimo 4 (quatro) tomadas NBR 14136. Deverá ser indicado o modelo 

na proposta comercial e acompanhar catálogo. 

 

13. Documentação e Compatibilidade: 

a. A LICITANTE deve fornecer uma planilha ponto-a-ponto, juntamente da proposta 

comercial, indicando documento e página que conste o cumprimento de cada um dos 

requisitos das especificações técnicas. O(s) documento(s) deve(m) descrever claramente a 

referência ao modelo apresentado na proposta, não serão válidas referências genéricas. Não 

serão aceitas referências a futuras atualizações ou versões de produtos para comprovar a 

existência ou aderência a qualquer quesito desta especificação. 

b. Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 

equipamento fora das condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou 

dos componentes, tais como, alterações de clock, características de disco ou de memória. 

Deve ser apresentado na proposta comercial, o Partnumber/SKU de cada componente 

configurado, comprovando que o equipamento é totalmente integrado de fábrica; 

c. Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, não devem 

ser reformados ou recondicionados), bem como, não poderão estar fora da linha de 

produção/fabricação, e devem pertencer à linha corporativa (não serão aceitos equipamentos 

destinados à linha doméstica). Essa exigência deverá ser comprovada através de documento 

do fabricante, visando garantir a procedência e garantia total do equipamento pelo 

FABRICANTE a ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

d. O computador deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade 

eletromagnética, CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou 

internacional. 

e. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e 

utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 

1981, e aquelas que, por força de normas especificas, estejam sujeitas a controle e fiscalização 

ambientais. 

f. O fabricante do equipamento ofertado deverá possuir a Certificação IBAMA referente a 

Qualidade Ambiental, em conformidade a Instrução Normativa IBAMA nº 6 de 15 de março 

de 2013(Federal) http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-

compilada- IN112018.pdf. 

g. O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; 

h. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão 



 

 

aceitos equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes 

de microcomputadores. A proponente deverá apresentar em suas propostas o(s) documento(s) 

que comprove(m) o registro no INPI da marca (Marca Registrada) do equipamento oferecido. 

i. Deverá estar disponível no site do fabricante o manual de serviço/manutenção do 

equipamento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças externas e internas 

do modelo do equipamento.  

j. Comprovação, para o computador e monitor, de conformidade com a norma EPEAT GOLD 

ou superior conforme EPEAT 1680.1:2018, comprovado através do site www.EPEAT.net. A 

certificação deve ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

k. Certificado ou comprovante de conformidade atestando que o computador não contém 

substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio 

(CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração 

acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances); 

l. Após a fase de lances, poderá ser solicitado pela Pregoeira que seja enviado equipamento 

idêntico ao ofertado para fins de homologação das características técnicas solicitadas. O envio 

será realizado em até 10 dias úteis após a solicitação formal da Pregoeira; 

 

14. Garantia e suporte técnico 

a. A garantia solicitada deverá ser OBRIGATORIAMENTE do fabricante; 

b. O equipamento, deverá possuir garantia total contra problemas de hardware, incluído seus 

acessórios, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses; 

c. A garantia será de atendimento 8x5 e reparo no local após o diagnóstico remoto para 

reposição de peças e mão de obra. Deverá ser comprovado na Proposta, através de declaração 

do fabricante para este edital. O fabricante do equipamento deverá informar as assistências 

técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na localidade do 

contratante. A declaração deve acompanhar a proposta comercial. 

d. O fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito para suporte 

técnico e abertura de chamados de garantia. 

e. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 

download no website do fornecedor do equipamento. 

f. Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento do 

fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, em língua portuguesa, 

fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. 

g. O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de 

realizar o diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. 

h. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para 

comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 

número de série. A garantia será validada no momento da entrega dos equipamentos no site 

do fabricante sob pena de não aceite da entrega até sua regularização. 

i. Deverá ser disponibilizado um portal com acesso seguro que permita a inclusão de todos os 

equipamentos fornecidos, permitindo verificar validade da garantia, abertura e 

acompanhamento de chamados. 

j. O fabricante deve disponibilizar em sua página na internet, manuais técnicos do usuário e de 



 

 

referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções, configuração, 

operação e administração; 

 

Item 2: Computador Tipo 2 [Quantidade: 15 unidades] 

 

1. Processador: 

a. O processador ofertado, deverá ser integrante da última ou penúltima geração mais recente, 

disponibilizada pelo fabricante do processador. 

b. Processador com arquitetura x86 e tecnologia de fabricação de no máximo 14nm. 

c. Possuir instruções AVX 2.0 e extensões de virtualização. 

d. Possuir no mínimo 12 (doze) núcleos físicos e 20 (vinte) threads em um único processador. 

e. Possuir memória Smart Cache de no mínimo 25MB. 

f. Possuir controladora de memória integrada de 2 (dois) canais, compatível com DDR4. 

g. Deverá possuir potência básica de 35 Watts. 

h. É obrigatório informar o modelo do processador ofertado na proposta. 

 

2. BIOS: 

a. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou via Copyright. O fabricante do 

computador deverá direito de edição irrestrito sobre a BIOS, garantindo assim segurança, 

adaptabilidade e manutenibilidade do conjunto adquirido. Deverá ser apresentado, juntamente 

da proposta comercial, documento do fabricante comprovando tal solicitação; 

b. O fabricante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as atualizações de 

BIOS, devendo a aplicação permitir atualização online por meio do sistema operacional; 

c. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa ser consultado 

por software de gerenciamento; 

d. BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento 

remoto 

e. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e saída do 

equipamento como portas USB; 

f. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board. 

g. Permitir a atualização de BIOS através da própria BIOS, com a utilização de um cabo de 

rede conectado à internet. 

h. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos nas unidades de 

armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível 

pela BIOS; 

i. A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 

automaticamente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização. 

j. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware 

Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria 



 

 

“Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em 

conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. 

k. Deve suportar funcionalidade que permita acessar e controlar o vídeo, o mouse e o teclado 

dos usuários, dando acesso gráfico também à BIOS e ao POST, independentemente do estado 

ou versão do Sistema Operacional, através de protocolo TCP/IP. Todo o hardware necessário 

para suportar esta funcionalidade (placa-mãe, placa de rede e processador) devem possuir 

suporte a tal funcionalidade. 

l. Suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda ou "Out of Band" 

com firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar informações configuração e 

status do equipamento, mesmo quando este estiver totalmente desligado, com o sistema 

operacional hibernado ou inoperante (mas com cabo energizado e conectado à rede), mesmo 

que por motivo de falha. 

 

3. Placa Mãe: 

a. A placa mãe deverá ser de fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo 

fabricante do equipamento, não sendo aceitas personalizações. Deverá ser apresentado, 

juntamente da proposta comercial, documento do fabricante comprovando tal solicitação. 

b. Deverá possuir chip de segurança no padrão TPM no mínimo na versão 2.0, integrado à 

placa mãe. 

 

4. Memória: 

a. Deve possuir 16GB (dezesseis gigabytes) de memória instalado, com frequência efetiva de 

3.200 MHz ou superior, do tipo DDR4, em um único módulo; 

b. Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante e devem ser idênticos em 

marca/modelo para cada equipamento fornecido; 

c. Possuir no mínimo 2 (dois) slots e expansibilidade para até 64GB (sessenta e quatro 

gigabytes). 

 

5. Armazenamento: 

a. Deve possuir um disco sólido SSD de 512Gb PCIe NVMe M.2; 

b. Deve suportar a instalação de um disco adicional PCIe NVMe M.2. 

 

6. Kit Teclado e Mouse: 

a. Deve possuir kit teclado e mouse sem fio, o qual possua um único receptor USB. 

b. O teclado sem fio deve ser no Idioma padrão português (Brasil) ABNT2, com teclas 

multimidia (exemplo: aumentar/diminuir volume, alto-falante mudo, reproduzir/pausar) e 

ajuste de inclinação. 

c. Mouse sem fio com tecnologia ótica, de conformação ambidestra, com no mínimo 3 botões 

(sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução mínima de 1600 DPI; 

d. O teclado e mouse sem fio deverão possuir indicador de bateria; 



 

 

e. O kit teclado e mouse deverão ser da mesma marca do fabricante do computador; 

f. Devem ser mantidos os padrões de cores do gabinete para o kit. 

 

7. Fonte de Alimentação: 

a. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 

180W. 

b. Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento; 

c. O equipamento (desktop) deverá estar em conformidade com o padrão ENERGY STAR 

versão 6.1 ou superior ou com certificados de normas brasileiras equivalentes, como o Anexo 

E da Portaria 170/2012 do INMETRO; 

d. Acompanhar cabos, conectores e todos os acessórios necessários para o funcionamento do 

computador. Fornecer cabo de energia padrão NBR 14136. 

 

8. Gabinete: 

a. Do tipo Micro Form Factor, com volume máximo (obtido pela multiplicação da 

profundidade, largura e altura máximos, considerando o equipamento na posição horizontal 

(desktop) de 1.200cm3;  

b. O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, 

não sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer); 

c. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica e com acabamento interno sem 

superfícies cortantes. Única exceção aceita será a parte frontal do mesmo. 

d. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas). 

e. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do 

computador ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete. 

f. O gabinete deverá possuir o furo (slot) padrão Kensington ou similar para a utilização de kit 

de segurança de mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou à mesa de trabalho, sem 

adaptações; 

g. Não serão aceitos conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da tampa; 

 

9. Interfaces e portas de comunicação: 

a. Slots de expansão: 2 (dois) slots padrão M.2, 2 (dois) slots tipo SDRAM DDR4 para 

expansão de memória em até 64GB; 

b. Possuir controladora de vídeo integrada a placa mãe com compartilhamento de memória; 

c. Deve oferecer, no mínimo, 2 (duas) saídas gráficas, sendo elas DisplayPort ou HDMI. Caso 

o equipamento ofertado não possua uma destas interfaces, deve ser fornecido adaptador do 

mesmo fabricante do equipamento. 

e. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de rede padrão RJ-45 integrada, com a possibilidade de 

operar a 10, 100, 1000Mbps (com reconhecimento automático de velocidade), com suporte a 

Wake-Up on LAN e PXE 2.1 

f. Possuir placa de rede sem fio “Wireless” Dual Band 2x2, em conformidade com o padrão 



 

 

802.11ax, antena interna e Bluetooth 5.1. 

g. Possuir controladora de áudio de alta-definição integrada. 

h. Deverá possuir alto-falante interno integrado ao gabinete e possuir a capacidade de 

reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e alarmes gerados por problemas de 

inicialização. 

i. Possuir, no painel frontal, um conector universal ou combo de áudio; 

j. Possuir, no mínimo, 6 (seis) portas USB 3.2 ou superior. Dentre as 6 (seis) interfaces, 2 

(duas) delas deverão ser frontais, sendo 1 (uma) USB Tipo-C (frontal). 

 

10. Sistema Operacional e Softwares 

a. Deverá acompanhar o equipamento licença OEM do sistema operacional Microsoft 

Windows 11 Professional de 64 bits, ou versão mais recente, no idioma Português Brasil. 

b. Deverá ser fornecido kit de recuperação em USB, utilizável pelo computador, contendo os 

drivers e o sistema operacional, com sua respectiva licença de uso, ou a imagem do disco 

rígido com o sistema operacional e drivers já instalados. Deverá ser entregue uma unidade por 

equipamento com identificação externa do seu conteúdo e proteção contra gravação. Esta 

solicitação visa proteger o extravio ou o uso do disco USB para outros fins. 

c. Alternativamente, será aceito solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema 

Operacional através da BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema 

Operacional inoperante ou inacessível. 

d. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento. 

e. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, 

firmwares e BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da 

rede. 

f. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo 

atualizações do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance. 

 

11. Monitor 

a. O monitor deve obrigatoriamente ser do mesmo fabricante do computador, não sendo 

aceitos monitores de fabricantes diferentes. 

b. Monitor TFT LCD (matriz ativa) com iluminação LED, superfície da tela antirreflexo, área 

visível de no mínimo 23.8 polegadas e formato Widescreen (relação de 16:9); 

c. Possuir tela touch screen do tipo capacitiva e até 10 pontos de toque. O tempo de resposta 

da tela touch screen deverá ser de no máximo 35ms. 

d. Possuir resolução de no mínimo 1920 x 1080 pixels a 60 Hz; 

e. Possuir brilho de no mínimo 250cd/m² e taxa de contraste típico de no mínimo 1000:1; 

f. Possuir Pixel Pitch de no máximo 0,28mm (horizontal e vertical); 

g. Possuir ajustes de altura, inclinação e rotação de forma nativa. 

h. O suporte nativo do monitor deve ser articulado, permitindo alternar de um monitor padrão, 

para monitor de mesa na horizontal, com ângulo de 60 graus. 



 

 

i. Deve possuir tempo de resposta de no mínimo 6ms; 

j. Suportar montagem VESA; 

k. Possuir slot para trava de segurança; 

l. Possuir no mínimo 3 (três) portas de vídeo, sendo 1 (uma) porta do tipo Display Port e 1 

(uma) porta HDMI (não será aceito a utilização de adaptadores ou conversores). Os cabos de 

comunicação (HDMI e/ou DisplayPort) deverão acompanhar o monitor.  

m. Possuir, no mínimo, 4 (quatro) portas USB integradas ao monitor, sendo 2 (duas) no 

padrão USB 3.0. Não serão aceitos o uso de adaptadores. 

n. Fonte de alimentação interna suportando faixas de tensão de 100-240VAC em 50-60 Hz. 

 

12. Acessórios: 

a. Acompanhar um estabilizador de, no mínimo, 500VA, bivolt e com no mínimo 4 (quatro) 

tomadas NBR 14136. Deverá ser indicado o modelo na proposta comercial e acompanhar 

catálogo. 

 

13. Documentação e Compatibilidade: 

a. A LICITANTE deve fornecer uma planilha ponto-a-ponto, juntamente da proposta 

comercial, indicando documento e página que conste o cumprimento de cada um dos 

requisitos das especificações técnicas. O(s) documento(s) deve(m) descrever claramente a 

referência ao modelo apresentado na proposta, não serão válidas referências genéricas. Não 

serão aceitas referências a futuras atualizações ou versões de produtos para comprovar a 

existência ou aderência a qualquer quesito desta especificação. 

b. Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 

equipamento fora das condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou 

dos componentes, tais como, alterações de clock, características de disco ou de memória. 

Deve ser apresentado na proposta comercial, o Partnumber/SKU de cada componente 

configurado, comprovando que o equipamento é totalmente integrado de fábrica; 

c. Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, não devem 

ser reformados ou recondicionados), bem como, não poderão estar fora da linha de 

produção/fabricação, e devem pertencer à linha corporativa (não serão aceitos equipamentos 

destinados à linha doméstica). Essa exigência deverá ser comprovada através de documento 

do fabricante, visando garantir a procedência e garantia total do equipamento pelo 

FABRICANTE a ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

d. O computador deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade 

eletromagnética, CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou 

internacional. 

e. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e 

utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 

1981, e aquelas que, por força de normas especificas, estejam sujeitas a controle e fiscalização 

ambientais. 

f. O fabricante do equipamento ofertado deverá possuir a Certificação IBAMA referente a 

Qualidade Ambiental, em conformidade a Instrução Normativa IBAMA nº 6 de 15 de março 

de 2013(Federal) http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-



 

 

compilada- IN112018.pdf. 

g. O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; 

h. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão 

aceitos equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes 

de microcomputadores. A proponente deverá apresentar em suas propostas o(s) documento(s) 

que comprove(m) o registro no INPI da marca (Marca Registrada) do equipamento oferecido. 

i. Deverá estar disponível no site do fabricante o manual de serviço/manutenção do 

equipamento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças externas e internas 

do modelo do equipamento.  

j. Comprovação, para o computador e monitor, de conformidade com a norma EPEAT GOLD 

ou superior conforme EPEAT 1680.1:2018, comprovado através do site www.EPEAT.net. A 

certificação deve ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

k. Certificado ou comprovante de conformidade atestando que o computador não contém 

substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio 

(CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração 

acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances); 

l. Após a fase de lances, poderá ser solicitado pela Pregoeira que seja enviado equipamento 

idêntico ao ofertado para fins de homologação das características técnicas solicitadas. O envio 

será realizado em até 10 dias úteis após a solicitação formal da Pregoeira; 

 

14. Garantia e suporte técnico 

a. A garantia solicitada deverá ser OBRIGATORIAMENTE do fabricante; 

b. O equipamento, deverá possuir garantia total contra problemas de hardware, incluído seus 

acessórios, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses; 

c. A garantia será de atendimento 8x5 e reparo no local após o diagnóstico remoto para 

reposição de peças e mão de obra. Deverá ser comprovado na Proposta, através de declaração 

do fabricante para este edital. O fabricante do equipamento deverá informar as assistências 

técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na localidade do 

contratante. A declaração deve acompanhar a proposta comercial. 

d. O fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito para suporte 

técnico e abertura de chamados de garantia. 

e. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 

download no website do fornecedor do equipamento. 

f. Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento do 

fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, em língua portuguesa, 

fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. 

g. O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de 

realizar o diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. 

h. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para 

comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 

número de série. A garantia será validada no momento da entrega dos equipamentos no site 

do fabricante sob pena de não aceite da entrega até sua regularização. 



 

 

i. Deverá ser disponibilizado um portal com acesso seguro que permita a inclusão de todos os 

equipamentos fornecidos, permitindo verificar validade da garantia, abertura e 

acompanhamento de chamados. 

j. O fabricante deve disponibilizar em sua página na internet, manuais técnicos do usuário e de 

referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções, configuração, 

operação e administração; 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DESTA AQUISIÇÃO 

  Para definição do quantitativo de computadores a ser fornecido, foi levado em consideração 

substituição dos computadores da sede administrativa e do anexo da Câmara municipal, além 

da implantação novos computadores para os vereadores no plenário da Câmara. 

      Os equipamentos  que  serão  adquiridos,  são imprescindíveis  para  atender  as  

demandas  da Câmara Municipal, implantação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 

eliminando-se a tramitação de procedimentos em meio físico, promover a celeridade dos 

processos de trabalho, valorizar a coerência das decisões administrativas e favorecer a gestão 

dos recursos humanos sem a necessidade da utilização de papel, reduzindo drasticamente o 

tempo de realização das atividades administrativas, com organização e enxugamento dos 

fluxos de trabalho, além de promover a atualização das informações administrativas em tempo 

real. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a execução da despesa proveniente do presente termo correrão à 

conta dos recursos alocados no orçamento da Câmara Municipal, na seguinte dotação 

orçamentária: 1.0904 3.01.031.0001 4.4.90.52.00 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos equipamentos será de até 60 (sessenta dias) dias corridos, 

após a requisição do produto, que se dará através da emissão da Nota de Empenho, pela 

Câmara Municipal de Araporã, e enviada à empresa fornecedora. 

Os equipamentos serão entregues na sede da Câmara Municipal de Araporã, Rua 

Antônio Galé nº 48 Centro, Araporã-MG. 

O telefone para contato é o (34) 3284-9403, sendo os responsáveis pelo recebimento 

e conferência dos equipamentos os servidores indicados pela Câmara. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A Câmara de Araporã será o órgão responsável pela gestão e fiscalização do contrato 

decorrente desta licitação; 

As aquisições dos equipamentos descritos neste termo de referência ocorrerão de 

acordo com as necessidades e conveniências da Câmara, desde que exista o respectivo crédito 

orçamentário, mediante a emissão de Nota de Empenho; 

Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato; 

Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo 



 

 

anterior, ou quando injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, prazo e condições 

estabelecidas no ato convocatório da licitação, a Câmara Municipal de Araporã poderá 

convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas e 

demais cominações legais; 

Considerando que cada Ordem de Fornecimento será de execução imediata, será 

dispensada a celebração instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do 

artigo 62 da Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo                                      substituído pela nota de empenho; 

O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota 

de empenho, pela empresa fornecedora; 

A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante 

a vigência do contrato oriundo deste processo licitatório; 

A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações 

contidas neste termo de referência e anexos, bem como nas demais clausulas descritas no 

Edital de Licitação; 

A empresa fornecedora deverá apresentar, juntamente com os equipamentos, no ato 

da entrega deles, documento declaração de garantia que os equipamentos são novos (sem uso 

ou reforma) 

 

7. PAGAMENTOS E ENCARGOS 

A empresa fornecedora do(s) equipamento(s) deverá apresentar, para liquidação e 

pagamento, mediante ordem bancária em conta corrente, a NF-e (Nota Fiscal), contendo as 

quantidades, as especificações e os valores dos itens; 

Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da 

conta, os tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos. 

Para efeito de cada pagamento a NF-e (Nota Fiscal) deverá estar acompanhada dos 

seguintes documentos legais comprobatórios da quitação dos encargos e tributos sociais, 

trabalhistas e tributários: CND (Federais, Estaduais e Municipais); CRF do FGTS; 

A NF-e (Nota Fiscal) deverá ser certificada pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, 

indicados, até o décimo dia corrido, contados após a data da apresentação das Notas Fiscal 

pela empresa fornecedora do(s) equipamento(s); 

Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e 

Fiscal do contrato, efetuarão a verificação, análise, conferência e consistência de todos os 

dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e relatórios, confrontando-as com este 

Termo de Referência e com o instrumento contratual, atestando a veracidade e conformidade 

delas com os produtos adquiridos. 

Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que 

comprometam a liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações 

exigidas, ou os itens adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e 

especificações descritas neste termo de referência, bem como com o instrumento contratual, o 

prazo para o pagamento somente começará a ser contado a partir da data em que tais 

impropriedades forem sanadas. 

 

8. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Deverá ser compatível com as condições deste termo de referência, expresso em 

moeda corrente nacional (R$) e que remunerem todos os custos e despesas com a aquisição 

das licenças (objeto deste termo de referência), manutenção, mão-de-obra qualificada, 

encargos sociais, impostos, frete e contribuições fiscais, e todas as despesas diretas 



 

 

necessárias à execução do contrato; 

O pagamento pela aquisição de uma ou mais unidades do equipamento, descrito 

neste termo de referência, somente será efetuado após a emissão e entrega da devida NF-e, 

pela empresa fornecedora, que executará os procedimentos cabíveis (identificação e 

conferência do(s) equipamento(s), certificação da NF-e e demais providencias) que após, a 

encaminhará ao órgão requisitante (ordenador da despesa) para, também, certificar a NF-e e 

enviá-la à secretaria geral para liquidação e pagamento. 

 

9.           NOTIFICAÇÕES, PENALIDADE E DEDUÇÕES SOBRE O VALOR DO 

CONTRATO 

O não cumprimento das obrigações pela empresa fornecedora poderá, a critério da 

Câmara, cominar com a rescisão do contrato nas hipóteses previstas na legislação vigente; 

Impedimento de fornecer    equipamentos    e/ou    contratar pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, conforme legislação vigente; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão 

publicados resumidamente no Diário Oficial do Município.  

Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a partir da data da intimação. 

 

10.   DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a 

executar o objeto desta licitação, na forma estabelecida na Lei 8.666/93 e 10.520/02; 

Só poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de atuação 

sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os requisitos 

estabelecidos neste Pregão, seus anexos e legislação em vigor; 

Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se encontrem sob 

falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

Está impedido de participar da licitação: 

O autor do projeto básico ou executivo dos serviços, referente a licitação em apreço, 

pessoa física ou jurídica; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração            do projeto 

básico ou executivo do (s) serviço (s) ou da qual o autor do    projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor 

público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 

Pública Direta ou Indireta. 

Consórcio ou coligação de empresas; Empresa expressamente declarada inidônea 

ou suspensa do direito de licitar por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos III e 

IV, da Lei 8.666/93. 

 Araporã/MG, 25 de janeiro de 2023. 

WALDIVINO JOSÉ DE LIMA 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal  



 

 

ANEXO II (FORA DOS ENVELOPES) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

À 

Câmara Municipal de Araporã - MG 

Comissão Permanente de Licitação 

 

PREGÃO Nº _____/______ 

 

 

Assunto: Credenciamento 

 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa ____________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº___________________ credenciamos o 

Sr._____________________________, portador da carteira de identidade 

nº________________ e do CPF (MF) nº ______________________, residente e domiciliado 

na cidade de _____________, para nos representar na licitação em referência, com poderes 

para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da representada.  

 

Local e data. 

 

_____________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) 

..........................................................................................................................................., CNPJ 

nº .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(local),. ....... de ............................. de ____. 

 

 

 

 

.................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV (FORA DOS ENVELOPES) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM EDITAL 

 

 

  A empresa..............................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

nº...................., sediada à Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de 

............. Estado de .............., DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos 

exigidos no Edital de Pregão nº , para a habilitação, quanto às condições de qualificação 

jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar 

ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, 

ensejará aplicação de penalidade a Declarante.  

 

Município,...../.../.....  

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V  (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda ao 

item 6.2., “e”, declaramos que a empresa _________________________________, CNPJ nº 

_________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

Local, ____de __________ de _____.  

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI (FORA DOS ENVELOPES) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(SOMENTE PARA ME/EPP) 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, 

com sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu 

representante legal, para fins de participação no Pregão Presencial nº ________, DECLARA 

expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º  

da Lei Complementar 123/2006. 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 

incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  

 

____________________________,____________de_________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 

Nº da cédula de identidade:__________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos nos “itens 5 e 6” 

por ocasião do credenciamento. 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação, 

pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 

favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006 anexando também a Certidão da Junta 

Comercial, com data de emissão não superior a 60 dias consecutivos e/ou Comprovação de 

Inscrição como Optante pelo Simples Nacional. 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

MEIO MAGNÉTICO 

 

PREENCHER ARQUIVO ELETRÔNICO DAS PLANILHAS DE CREDENCIAMENTO E 

PROPOSTA DE PREÇOS QUE SERÃO FORNECIDAS PELA PREGOEIRA NA SEDE 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ - MG – GO. 

 

OS ARQUIVOS ACIMA DESCRITOS SE DESTINAM AO CADASTRAMENTO EM 

NOSSO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO/APURAÇÃO DE PREÇOS E DEVERÃO 

SER SALVOS EM CD/DVD OU PEN DRIVE E ENTREGUE AA PREGOEIRA NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 

 

OBS: APENAS OS CAMPOS QUE ESTÃO NA COR AMARELA NAS PLANILHAS 

DEVERÃO SER PREENCHIDOS. QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DEMAIS CAMPOS 

TORNARÁ O ARQUIVO INCOMPATÍVEL COM O SISTEMA. 

 

PROPOSTA (GRAVADA EM MÍDIA) 

 

A proposta deverá ser salva em CD, DVD e/ou pen drive, que será entregue no dia da 

realização da licitação, devido à utilização de sistema computadorizado.  

 

A proposta é de preenchimento obrigatório na forma descrita acima.  

 

PROPOSTA (IMPRESSA) 

 

A proposta deverá, também, ser impressa e apresentada em envelope fechado, 

indicado o nome, CNPJ e endereço da empresa em uma via, datilografada ou processada em 

computador, assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, de acordo com a tabela fornecida pela administração. 

 

MODELO 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº ___/________ 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO (da empresa licitante) 

Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, 

cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), bem como, a qualificação 

do representante do Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso. 

 

Nos valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir 



 

 

sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e 

previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir da abertura da proposta. 

 

Declaramos que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus 

anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência.  

 

(USAR PLANILHA FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO) 

ITEM QUANT. DISCRIMINAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

      

      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por extenso)_________________________________ 

 

Local e data____/_____/_______. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de registro de preço, para : (objeto) 

Processo Nº : (número do processo) 

Validade: 01(um) ano. 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do(s) Licitante(s) REGISTRADO(S), entre outras:  

I. Assinar a presente com o CONTRATANTE e/ou com os órgãos participantes no prazo 

máximo ______(____________) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Entregar os materiais na Setor de Compras do CONTRATANTE em prazo não superior a 

(_______) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pelo CONTRATANTE, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº.___/___. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre o valor inicial atualizado nesta Ata. Nas supressões, esse limite poderá ser 

excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE, aos órgãos participantes 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

CONTRATANTE e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

IX. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 

ata, exonerando o CONTRATANTE e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária 



 

 

ou subsidiária por tal pagamento. 

X. Manter o prazo de garantia e (______), contado da data da entrega definitiva dos bens, na 

forma prevista no anexo (________) - Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial 

n.___/___. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 

01 (um) ano, prorrogáveis por iguais períodos contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 

constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do CONTRATANTE, entre outras:  

I. Gerenciar, através da Câmara Municipal de Araporã - MG, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

V. Encaminhar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente 

publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS, para fins de anotação dos valores registrados, 

visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 

Pregão Presencial, o CONTRATANTE e/ou órgãos participantes, visando alcançar a 

quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 

fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga a CÂMARA 

MUNICIPAL a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 



 

 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 

pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 

assinatura deste. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue em até ____ (_____________) dias úteis, após o recebimento 

definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de __________, 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 

pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá ser emitido em ____ (_____________) vias, 

e estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

Prefeitura de Araporã - MG. 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452 de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado será devolvido à CONTRATADA 

para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da 

data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 

registrados, cabendo à Câmara Municipal de Araporã - MG, órgão gerenciador desta ATA, 

promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a Câmara Municipal de Araporã - MG deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que 



 

 

não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O CONTRATANTE revogará a Ata de Registro de Preços sempre que 

não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados 

será cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 

origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

CONTRATANTE poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante 

solicitação fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o 

CONTRATANTE poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 



 

 

até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 

seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 

CONTRATANTE; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos na execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 

sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 

descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 

prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o CONTRATANTE optar pela 

rescisão desta. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 

impede que o CONTRATANTE rescinda, unilateralmente ou cancele o Registro de Preço do 

fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 

incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo CONTRATANTE, ou sendo este 

insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 

CONTRATANTE poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 

suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação 

com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao CONTRATANTE 

ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 

CONTRATANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e 

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial e 

as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 



 

 

PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do Pregão Presencial n. 

____/______, conforme decisão da Pregoeira do CONTRATANTE, lavrada em Ata datada de 

_________, e homologação feita pelo senhor Presidente da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à Câmara Municipal de Araporã - MG o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do contratante, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em ____ 

(_____________) vias de igual teor e forma. 

 

Local e data 

 

(Gestor da Pasta) 

 

 

PREGOEIRO 

 

 

CONTRATADAS:



 

 

 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ____/_________. 

 

 “CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARAPORÃ E 

_____________, NA FORMA SEGUINTE:” 

 

 

Contrato que entre si celebram o CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPORÃ, Estado de 

Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa situada 

na______________________, ________, Araporã, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 

__________________, neste ato representado por 

________________________________________, residente e domiciliado na cidade de 

Araporã - GO, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa/licitante_________________, (qualificação completa), doravante denominada de 

CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1) A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal 10.520/02, Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, vinculando ao presente 

instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital Pregão Presencial 

n°. _____/_______, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, 

adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

   2.1) O presente contrato tem por objeto ...... 

 

TABELA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1) As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1) O valor global deste contrato é de R$ 



 

 

____________________________. 

4.2) O pagamento será efetuado ________, mediante nota fiscal e a 

emissão da nota de liquidação correspondente à entrega dos produtos, devidamente atestados 

pelo gestor do contrato; 

4.3) Caso a mercadoria entregue não corresponda ao licitado, o 

pagamento só será liberado após a sua substituição; 

4.4) Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária (quando for o caso); 

4.5) Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será 

motivo de correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

    5.1) DA CONTRATANTE: 

 

5.1.1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto no instrumento 

contratual; 

5.1.2) Acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração, 

especialmente, a entrega do objeto desta licitação, podendo, no entanto inspecionar a 

qualidade dos produtos e requerer a suspensão no caso de imprestabilidade dos objetos 

licitados, bem como o prazo de entrega dos produtos; 

5.1.3) Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja 

obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais; 

5.1.4) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

5.1.5) Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento, nos seguintes 

casos: 

   a) descumprimento das obrigações do CONTRATADO para com a 

CONTRATANTE; 

   b) recusar o fornecimento dos bens licitados ao CONTRATANTE por 

quaisquer motivos; 

   c) erros, omissões ou vícios na Nota Fiscal. 

 

   5.2 - DA CONTRATADA: 

5.2.1) Entregar os bens constantes da cláusula 2ª nos exatos termos do 

edital de licitação e deste contrato; 



 

 

   5.2.1) Também serão de responsabilidade do Contratado os encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários decorrentes do contrato em questão; 

   5.2.3) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 

   5.2.4) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

6.1) O prazo de vigência será a contar da assinatura até 

____/____/_______, podendo ser prorrogado caso haja previsão legal e interesse entre as 

partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1) A entrega deverá ser feita em até _____ após a solicitação ou 

ordem de fornecimento, por meio de transporte específico e adequado para tal finalidade, para 

que o objeto seja entregue em perfeitas condições de uso. 

7.2) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher na 

solicitação/autorização de fornecimento, a data, o nome e assinatura do servidor responsável 

pelo recebimento. 

7.3) A mercadoria entregue deverá estar em conformidade com a 

autorização supracitada e de acordo com as especificações constantes no Edital, devendo ser 

emitida uma nota para cada Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1) Configuram motivos para rescisão do contrato as razões descritas 

no art. 78, inciso I a XVIII. 

8.2) A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

(observado o disposto no art. 80 da citada lei); 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação; 

8.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

 



 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES 

   9.1) DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e 

quantidade (supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou 

por acordo das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666./93, observado o 

limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 

   9.2) DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser 

prorrogada por acordo entre as partes, devendo, contudo, ser justificada e previamente 

autorizada pelo ordenador das despesas, conforme previsto no artigo 57 da Lei de Licitação e 

Contratos Administrativos. 

9.3) Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo 

aditivo atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS MULTAS 

   10.1) Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II, 

do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93 a Contratada poderá incorrer nas seguintes multas: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato 

por dia de atraso na entrega do objeto licitado ou se a CONTRATADA deixar de cumprir 

qualquer outra cláusula do respectivo contrato; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se por culpa da 

CONTRATADA for o mesmo rescindido, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 

   10.2) Os valores acima mencionados serão atualizados à época da 

infração contratual. 

   10.3) O valor referente às multas, será descontado do pagamento a que 

fizer jus a CONTRATADA. 

   10.4) As multas previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação 

das multas previstas no item 10.1, poderá a CONTRATANTE, garantida prévia defesa no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, em processo administrativo, aplicar as seguintes sanções à 

contratada: 

11.1.1 - Advertência; 

11.1.2 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE em função da natureza e da gravidade da falta cometida, sendo: 

a) Por 06 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso na 

entrega de produtos que lhe tenham sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, 

injustificadamente, assinar o contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada no 

processo licitatório. 

b) - Por 01 (um) ano - quando a contratada fornecer produto de 

qualidade inferior ou diferente das especificações contidas no contrato. 

c) Por até 02 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar 



 

 

prejuízos à CONTRATANTE. 

11.2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

CONTRATANTE, considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua 

gravidade, bem como, por desacato a servidor da CONTRATANTE. 

11.3) O ato de declaração de inidoneidade, será proferido pelo 

Presidente da Câmara Municipal e publicado no Diário Oficial do Estado, e perdurará 

enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à CONTRATANTE os 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1) Fica eleito o foro da Comarca do contratante, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios oriundos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

   13.1) O contrato poderá ser rescindido nos termos da cláusula oitava, 

atendida a conveniência administrativa na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666/93. 

   13.2) Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos com 

base na Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 

dela não se faça menção expressa, bem como na Legislação que rege as Normas 

Administrativas. 

13.3) A presente contratação vincula-se em todos os seus termos ao 

edital de licitação e à proposta do licitante vencedor. 

 

   E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para os efeitos legais, perante 02 (duas) testemunhas. 

 

 Local e data. 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

___________________                 ____________________ 

RG:        RG: 

CPF:        CPF: 


